
 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL  

DIRETORIA DE PESSOAL 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS FILEIRAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL NA QUALIFICAÇÃO DE PRAÇA BOMBEIRO MILITAR MÚSICO (QBMG-04) 

EDITAL Nº 25, DE 5 DEZEMBRO DE 2012 
 

O CORONEL QOBM/Comb. CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL (CBMDF), considerando o disposto nos subitens 2.1 e 13.5.1 
do Edital nº 1, de 24 de maio de 2011, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em 25 de maio de 
2011, torna pública a nova convocação para os exames de aptidão física, nos termos do subitem 13.6 
do referido edital, referente ao concurso público para admissão ao Curso de Formação de Praças 
Bombeiro Militar do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CFP/BM), para preenchimento de 
vagas na Qualificação de Bombeiro Militar Geral Músico (QBMG-04). 
1 DA NOVA CONVOCAÇÃO PARA OS EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA 
1.1 Nova convocação para os exames de aptidão física, na seguinte ordem: local, data e horário de 
realização do exame de aptidão física, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
LOCAL: Centro Interescolar de Educação Física (CIEF) – Módulo Especial – 907/908 Sul (atrás do 
Colégio Elefante Branco), Asa Sul, Brasília/DF. 
1.1.1 DATA: 22 de dezembro de 2012        HORÁRIO: 11 horas (horário local) 
10000117, Anderson Barbosa Costa / 10000051, Dafne Souza de Lara / 10000199, Elias Coutinho de 
Oliveira / 10000204, Elisama Felix da Silva / 10000014, Giselle Santana Mascarenhas / 10000089, Jose 
Mariano de Souza Junior / 10000263, Maiara Goveia de Sousa / 10000052, Mariana Macedo Serrao 
Moreno / 10000215, Nilvaneso de Sousa Carvalho / 10000219, Patricia Goncalves Pires / 10000090, Thel 
de Oliveira Praça. 
2 DOS EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA 
2.1 Os candidatos convocados para os exames de aptidão física deverão observar todas as instruções 
contidas no item 8 do Edital nº 1, de 24 de maio de 2011, e no Edital nº 2, de 24 de maio de 2011, 
publicados no Diário Oficial do Distrito Federal. 
2.2 O candidato deverá comparecer aos exames de aptidão física, com uma hora de antecedência, na 
data, no local e no horário divulgados no item 1 deste edital, com roupa apropriada para prática de 
atividade física, munido de documento de identidade original e de atestado médico (original ou cópia 
autenticada em cartório), em que deverá constar, expressamente, que o candidato está apto a realizar  
os exames de aptidão física deste concurso e conter data, assinatura, carimbo e CRM do profissional, 
emitido nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização dos exames, conforme modelo anexo 
neste edital. 
2.3 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico, ou que apresentar atestado médico que 
não esteja plenamente consoante como o subitem 2.2 deste edital, será impedido de realizar os 
exames, sendo consequentemente eliminado do concurso. 
2.4 O atestado médico deverá ser entregue no momento de identificação do candidato para a realização 
dos exames de aptidão física e será retido pelo CESPE/UnB. Não será aceita a entrega de atestado 
médico em outro momento e que não conste a autorização expressa contida no subitem 2.2 deste 
edital. 
2.4.1 O atestado médico não será devolvido, de forma alguma, ao candidato. 



2.5 O candidato que não atingir a performance mínima nos exames de aptidão física ou que não 
comparecer para a sua realização será considerado inapto e, consequentemente, eliminado do concurso 
público, não tendo classificação alguma no certame. 
2.6 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, indisposições, 
cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos exames ou diminuam a 
capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer 
tratamento privilegiado. 
2.6.1 À candidata que, no dia da realização do EAF, apresentar atestado médico que comprove seu 
estado de gravidez, será facultada nova data para à realização do referido exame, após 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da data do parto ou do fim do período gestacional, de acordo com a conveniência 
da administração, sem prejuízo da participação nas demais etapas do concurso. 
2.6.2 A candidata deverá comparecer na data, local e horário de realização do EAF munida de atestado 
médico original ou cópia autenticada em cartório, no qual deverá constar, expressamente, o seu estado 
de gravidez e o período gestacional em que se encontra, bem como, a data, a assinatura, o carimbo e o 
CRM do profissional que o emitiu. 
2.6.3 O atestado médico deverá ser entregue no momento de identificação da candidata para a 
realização do EAF, não sendo aceita a entrega de atestado médico em outro momento. 
2.6.3.1 A candidata que não entregar o atestado médico citado no subitem 2.6.1 deste edital e, se 
recusar a realizar o EAF alegando estado de gravidez, será eliminada do concurso. 
2.6.3.2 A candidata que apresentar o atestado médico que comprove seu estado de gravidez e, ainda 
assim, desejar realizar o EAF, no referido atestado deverá constar, expressamente, que a candidata está 
apta a realizar a prova de aptidão física ou a realizar exercícios físicos na forma do subitem 8.2 do edital 
de abertura. 
2.6.4 A candidata ou seu representante legal (portador de procuração simples) deverá entregar na 
Central de Atendimento do CESPE/UnB – Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy 
Ribeiro, Sede do CESPE/UnB – Asa Norte, Brasília/DF, 30 (trinta) dias após a realização do parto ou do 
fim do período gestacional (no caso de aborto), novo atestado médico no qual deverá constar, 
expressamente, o dia do nascimento ou do aborto, assinatura, carimbo e CRM do médico que o emitiu. 
2.6.5 A candidata que deixar de apresentar qualquer dos atestados médicos nos dois momentos, ou que 
apresentá-los em desconformidade com os subitens 2.6.1, 2.6.2, 2.6.3 e 2.6.4 deste edital será 
eliminada do concurso. 
2.6.6 Os atestados médicos serão retidos pelo CESPE/UnB e, em hipótese alguma, serão fornecidas 
cópias a candidata. 
2.6.7 Caso a candidata seja eliminada nas etapas posteriores ao EAF será automaticamente eliminada do 
certame, perdendo o direito de realizar o EAF após 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do parto ou 
do fim do período gestacional. 
2.7 Será considerado apto nos exames de aptidão física o candidato que atingir a performance mínima 
nos exames. 
2.8 Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso de candidato no local de realização dos exames 
de aptidão física após o horário fixado para o seu início, conforme horário de início especificado para 
cada candidato no item 1 deste edital. 
2.9 Não haverá segunda chamada para a realização dos exames de aptidão física. O não 
comparecimento nessa fase implicará a eliminação automática do candidato. 
2.10 Não serão aplicados exames de aptidão física, em hipótese alguma, fora do espaço físico, da data e 
dos horários predeterminados neste edital. 
2.11 No dia de realização dos exames de aptidão física não será permitida a entrada de candidatos 
portando armas, bip, telefone celular, smartphone, tablets, ipod® walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, pendrive, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro. 



2.12 É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior ao dia de realização dos exames de 
aptidão física, alimente-se adequadamente, não beba e não ingira nenhum tipo de substância química, a 
fim de estar em boas condições para a realização da referida fase. 
2.13 Não será fornecido lanche aos candidatos e nem haverá lanchonete disponível no local de 
realização dos exames de aptidão física, sendo permitido ao candidato levar seu próprio lanche. 
2.14 A contagem oficial de tempo será, exclusivamente, a realizada pela banca. 
3 DOS PROCEDIMENTOS PARA PEDIDO DE ATENDIMENTO DIFERENCIADO POR MOTIVOS RELIGIOSOS 
3.1 Os candidatos que necessitarem de atendimento diferenciado por motivos religiosos deverão 
entregar requerimento, em que conste o número do CPF, e declaração da congregação religiosa a que 
pertencem, atestando a sua condição de membro da igreja, até o dia 12 de dezembro de 2012, 
impreterivelmente, das 8 horas às 19 horas (exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou por 
terceiro, na Central de Atendimento do CESPE/UnB – Universidade de Brasília (UnB) – Campus 
Universitário Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/UnB – Asa Norte, Brasília/DF. 
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 O resultado provisório nos exames de aptidão física será publicado no Diário Oficial do Distrito 

Federal e divulgado na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/cmbdfmusico2011/, na data provável de 3 de janeiro de 2013. 
 
 

PAULO FERNANDES – Cel. QOBM/Comb. 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO 
 

ATESTADO MÉDICO 
 

Atesto, para os devidos fins, que o(a) senhor(a) ________________________________ goza de 
boas condições de saúde, estando apto(a) para realizar a prova de aptidão física do concurso público do 
CBM DF 2011 – Músico. 

 
 
 
 

________________________,______/_______/______ 
                                           Local                                     Data 
 


